
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ofício nº580/2024/GPM 

Campinápolis, 06 de novembro de 2024. 

A Ilma. Sra. MIRELA MARIANO DE PAIVA 

 

Ref. : Solicitação de Prorrogação para tomada de posse Concurso Público nº 01/2024  

 

 

Prezada Senhora,  

 

  A par de cumprimentá-la, vimos por meio deste informar lhe que a solicitação de 

prorrogação do prazo para a tomada de posse para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM –  

SEDE, cuja aprovação se deu junto ao Concurso Público nº 01/2024, encontra-se deferida, nos 

termos do §1º do art. 16 da LC Nº 01/1993 (Estatuto do Servidor Público Municipal), o qual assim 

dispõe:  

“Art. 16 - Posse é a investidura no cargo público mediante a aceitação 

expressa dos deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público com o 

compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela 

autoridade competente e pelo empossado. 

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

Publicação do ato de provimento prorrogável por  mais de 30 (trinta) dias 

a requerimento do interessado.” 

   

 Sem mais para o momento, 

 Atenciosamente, 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de novembro de 2024. 

 

 

JOSÉ BUENO VILELA 

Prefeito Municipal 

 


